
GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPA 
—  Mais Trabaiho, Mais Progresso! 

OFICIO N°015/2023-PGIM 

Tuparetama, aos 02 de outubro de 2023. 

Ilmo. Sr 

Arlã Markson Gomes de Souza 

DD. Presidente da Camara Municipal de 

Tuparetama-FE 

Cumprimentando-o cor lmente vimos a presenga de Vossa 

Exceléncia e dos Dignos Vereadores que compdem essa Egrégia Camara 

Municipal, com o objetivo de encaminhar o projeto de Lei Municipal 

11 ge 02 de m;tubrç de 2023, que “PROMOVE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TUPARETAMA-PE E AUTORIZA A ABERTURA DE 

CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO ANUAL DE 2023 NO VALOR DE R$ 

90.241,27”. 

Para melhor análise da proposta encaminhamos a justificativa 

necessária à sua apresentação, no sentido de que a mesma faça parte 

integrante do Projeto de Lei ora apresentado. 

Solicitamos que a presente proposta de Lei seja apreciada, 

discutida e ao final aprovada pelos llustres Vereadores em REGIME 

DE URGENCIA ESPECIAL, conforme determina o art. 133 do Regimento 

Interno. 

À oportunidade, reiteramos votos de estima e consideragéo. 

Atenciosamente, 

M%e L eSilw 
Téc. Administrativo 1l 

Mat. 18-1 

03/10/0023 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETANMA 
Mais Trabalho, Mais Progresso! 

PROJETC DE LEI n° 011/2023. 

EMENTA — - PROMOVE — ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE TUPARETAMA-PE E AUTORIZA A 
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO ANUAL DE 2023 NO VALOR DE 
R$ 90.241,27. 

O Senhor DOMINGOS SÁVIO DA COSTA TORRES, 

Prefeito do município de Tuparetama, localizado no estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal Submete a apreciação da Câmara Municipal de 

Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos dos artigos 

40, 41, 42 e 43 da Lei Federal 4.320/64, a abrir Crédito Adicional 

Especial ao Orçamento do Município de Tuparetama, Estado de 

Pernambuco, para o exercício financeiro de 2023, na importância de 

R$ 90.241,27 (noventa mil, duzentos e quarenta e um reais e vinte 

e sete centavos), atendendo a dotação orçamentária abaixo 

discriminada: 

06 - Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte 

01 - Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte 

13 — Cultura 

392 - Difusão Cultural 

0020 - Gestdo da Sec. de Cultura, Turismo e Esporte 

2187 - Plano de Custeio da Lei Paulo Gustavo 

3,3.90.31.00 - Premiagdes Culturais, Artisticas, Cientificas, 

Desportivas. 

Art. 2°. Os recursos necessarios para cobertura dos créditos 

especiais provirdo de excesso de arrecadagdo referente é§ 

transferéncias concedidas pela União com fundamento na Lei 

Complementar n° 195, de 8 de julho de 2022; 

em vigor na data de sua publicagdo. 

PREFEITO 

CNPJ n° 11.358.124/001-60 
Tuparetama*?E CEP:56760-000 Fone/Fax: (87) 3828-1156 

Av. Central, s/n - Centro 

5 g:;bíncie'wtupare'zamax.pe.gnv.br 
Site: www.tuparetama.pe.gov.br - E-mai 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETANMA 
— My Tratadho, Maia Frogressol, — 

=JUSTIFICATIVAS= 

Ilmo. Sr 

Arlã Markson Gomes de Souza 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 

Tuparetama—-PE 

Ref. Projeto de Lei que PROMOVE ADEQUAGAO ORGAMENTARIA NO AMBITO 
DO_MUNICIPIO DE TUPAREIAMA-PE E AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO ANUAL DE 2023 NC VALOR DE R$ 90.241,27. 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores: 
Senhoras Vereadoras. 

Venho solicitar a abertura de crédito adicional especial no 

orgamento de 2023 para custeio de despesas com a Cultura do nosso 

Municipic cujos recursos sdo oriundos da Unido através do incentivo 

concedido através da Lei Complementar n° 195, de 8 de julhc de 

2022. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres edis na 

apreciagdo e deliberagdo da presente matéria. 

Assim, encaminha-se © Projeto de Lei nº 004/2021, esperando 

seja © mesmo aprovado pelos nobres representantes do povo de 

Tuparetama, informando, que a dotagdo a ser aberta na secretaria é 

para atender as necessidades atuais, com iste entendemos e 

justificamos © presente projeto de lei, o qual rogo pela sua 

aprovagao, solicitando que tramite em REGIME DE URGENCIA. 

certo da aprovagdo do projeto em epigrafe, 

vada estima e distinta consideragio. Sendo assim e, 

renovo-lhe protes 

Atenciosamente; 

TORRES 

amal/PE - CEP: 0-000 Fone/Fax: (87) 3828-1156 

.br - E-mail: gabinete@tuparetama.pe.gov br Av. Central, s/n - Centro - Tup: 

s ww.tuparetama.p 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/61-20240116133217.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



CAMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNP) 11.464.302/0001-37 

Tuparetama, 04 /A0 /2023 

Assunto: Encaminhamento de matérias 

O Presidente da Câmara Municipal de Vercadores de Tuparetama, no uso 

de smí atribuições 17r.u's, encaminha a seguinte matéria: 

?V_g to ol to º DIST 2023 — á à  Comissão 

~ 

, 

Permanente de _/_Dyí'—*'«'_% .. Íg/':tí—_º __, para a devida 

apreciagdo e emissão de parecer, de acordo com o disposto na Let Orgânica do Município 

e no Regimento Interno desta Casa. 

Atenciosamente, 

WNTA HÕAO f 7 h A 

Arlã .VÍz;íkson Gommóé Souza 

Presidente É 

RECEBIDO:, 
ol dy 7w 

— 

" PRESIDENTE DA COMISSAC : 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 

Tuparetama — PE CEP 56.760-000 

FONE/FAX (87) 3828 1148 

cmaradevereadores@yahoo.com.br
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CAMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

Tuparetama, 22/ 1 2/2023 

Assunto: Incaminhamento de matérias 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tuparetama, no uso 

rler, suas atríbuições tegais, cncarurha a seguinte matéria: 

. < o1 2 3 N 
y!b?a{’fi_ A _ nº <13 (2023 . a Comissao 

Permanente  de E nancas £ Drecamago. to — , para a devida 

P , 1 . . P . 

apreciagdo e emissão de parecer, de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Municipio 

e no Regimento Interno desta Casa. 

Aftenciosamente, 

VN AENA 
Arlã Via{ksoln GCome Souza 

'Presidente 

RECEBIDO: 
EMLI /V12,/20. 

PRESIDEXTE DA COMISSÃO 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 

Tuparetama — PE CEP 56.760-000 

FONE/FAX (87) 3828 1148 

cmaradevereadores@yahoo.com.or 
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CAMARA MUNICIPAL 
DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

COMISSAQ DE FINANCAS E ORCAMENTO 

PARECER 

Projeto de Lei Nº 011/2023, que promove adequagio orçamentária no 

âmbito do Municipio de Tuparetama e autoriza a abertura de crédito especial 

ao orçamento anual de 2023 no valor de R$ 90.241,27. 

RELATORIO: A Comissao reuniu-se em apreciação à maténa e vem 

oferecer Parccer lavorável à aprovação em sua forma original, para 

atendimento à Lei Federal citada, beneficiando aos artistas do Municipio. 

Tuparetama, 11 de outubro de 2023 

Comissio de Finangas e Orcamento: 

Danilo Augusto Oliveira Peretra Nunes 

2° Relator 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 
Tuparetama — PE CEP 56.760-000 

FONE/FAX (87) 3828 1148 

cmaradevereadores@yahoo.com.br
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CAMARA MUNICIPAL 
DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

COMISSAO DEJUSTICA E REDACAO 

PARECER 

Projeto de Lei Nº 011, /2023, que promove adequagio orcamentdria no 

âmbito do Municipio de Tuparetama e autoriza a abertura de crédito especial 

a0 orçamento antal de 2023 no valor de RS 90.241,27. 

RELATORIO: A Conussio reuniu-se em apreciacio i matéria e vem 

olerccer Parecer favordvel à aprovagio em sua forma original, por se 

encontrar dentro dos parimetros de legalidade. 

Tuparctama, 11 de outubro de 2023 

Comissio de Justiça ¢ Redagio: 

Presidente 

" Danilo Augusto Oliveira Percira Nunes 

1º Relator 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 

Tuparetama — PE CEP 56.760-000 
FONE/FAX (87) 3828 1148 

cmaradevereadores@yahoo.com.br
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